
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.813.647 - SC (2019/0132745-7)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
REQUERIDO : WILMAR SUCKOW 
ADVOGADOS : MAURÍCIO WORTMANN MARQUES  - RS058951 
   ALEX SCHUENKE  - RS082455 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Fls. 180/181e – Observo que embora tenha o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL apresentado desistência em parte do Recurso 

Especial, ressalvando que remanesceria interesse quanto ao início da prescrição 

quinquenal, o tribunal de origem, por meio da decisão de fl. 169e, homologou a 

realização de acordo para pôr fim à discussão relativa a tal questão.

Desse modo, a desistência de fls. 180/181e representa, efetivamente, uma 

desistência integral das razões do Recurso Especial não alcançadas pelo acordo, razão 

pela qual não remanesce questão a ser apreciada por esta Corte Superior.

Posto isso, DETERMINO a certificação do trânsito em julgado e baixa 

dos autos ao tribunal de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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